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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  226/2018 

Referência: Processo nº SF-4013/1993 

Interessado(a): Givaudan do Brasil Ltda 

 

EMENTA: Decide pela não obrigatoriedade de registro da empresa no CREA-SP e 

cancela o auto de infração nº 53618/2018. 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo SF-4013/1993 que trata de apuração de 

atividades da empresa Givaldan do Brasil Ltda. e considerando que a interessada 

comprovou seu registro no Conselho de Química, assim como de seus responsáveis 

técnicos e, estando ela devida e efetivamente inscrita num Conselho de Fiscalização, fica 

evidente que não está ela obrigada a promover uma segunda inscrição em outra 

entidade, no caso o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, DECIDIU aprovar o 

relato do Conselheiro relator pela não necessidade de registro no CREA-SP e 

cancelamento do auto de infração nº 53618/2018. Coordenou a reunião o 

Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) 

Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina 

Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; 

Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes 

Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter 

Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem 

abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  227/2018 

Referência: Processo nº C-133/2010 V7 e V6 

Interessado(a): 
CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES 

ASSOCIADAS DE ENSINO - FAE 

 

EMENTA: Decide pela necessidade de complementação da documentação. 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo C-133/2010 V7 e V6 que trata do cadastro da 

Instituição de Ensino e do curso de Engenharia Química, das atribuições do título 

profissional, das atividades e das competências aos egressos do curso Superior de 

Engenharia Química do CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS DE 

ENSINO - FAE, que se graduaram nos anos letivo de 2015; 2016 e 2017; Considerando a 

documentação apresentada; considerando a Grade Curricular e o Conteúdo Programático 

das Disciplinas do curso de Engenharia Química do CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS 

FACULDADES ASSOCIADAS DE ENSINO - FAE dos anos de 2015; 2016 e 2017; 

considerando que sem o projeto pedagógico não é possível aferir se a carga horária do 

curso atende o disposto na Resolução CNE/CES nº 2, de 2007, e na Decisão Plenária 

CONFEA nº PL-1333/2015; considerando o disposto na alínea “d” do art. 46 da Lei 

Federal nº 5.194, de 1966; considerando a Instrução CREA-SP nº 2.405, de 2005; 

considerando a Resolução CONFEA 473/2002; considerando as Resoluções do CONFEA 

1010/2005, 1.040/2012, 1.051/2013, 1.062/2014 e 1072/2015, DECIDIU pela 

necessidade de complementação da documentação. Coordenou a reunião o 

Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) 

Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina 

Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; 

Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes 

Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter 

Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem 

abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  228/2018 

Referência: Processo nº C-325/2018 V3, V2 e Orig. 

Interessado(a): UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP 

 

EMENTA: Concede atribuições, aos egressos de 2017 do curso de Engenharia de 

Petróleo da Universidade Federal de São Paulo – UNIFESP, com o título 

profissional de “Engenheiro(a) de Petróleo” 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo C-325/2018 V3, V2 e Orig. que trata de 

conferência das atribuições do título profissional, das atividades e competências aos 

egressos de 2017 do curso de Engenharia de Petróleo da Universidade Federal de São 

Paulo – UNIFESP, campus Baixada Santista; Considerando o disposto na alínea “d” do 

art. 46 da Lei Federal nº 5.194, de 1966; Considerando a Resolução Confea nº 1.007, de 

2003; Considerando a Resolução Confea nº 218, de 1973;  Considerando a Resolução 

CNE/CES nº 2, de 2007; Considerando a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 

Confea/Crea, instituída pela Resolução Confea nº 473, de 2002; e Considerando a 

Resolução Confea nº 1073, de 2016, DECIDIU pela concessão das atribuições 

previstas no artigo 7º da Lei nº 5.194 de 24/12/1966, combinadas com as 

atividades relacionadas no artigo 5º da Resolução nº 1.073 de 19/04/2016, 

para o desempenho das competências relacionadas no artigo 16 da Resolução 

218 de 29/06/1973 do CONFEA, aos egressos de 2017 do curso de Engenharia 

de Petróleo da Universidade Federal de São Paulo – UNIFESP, com o título 

profissional de “Engenheiro(a) de Petróleo” (código 141.08.00 da Tabela de 

Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea). Coordenou a reunião o Conselheiro 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): 

Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco 

Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo 

Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes Vieira; Marcelo 

Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos Idargo 

e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  229/2018 

Referência: Processo nº C-30/2003 V2 

Interessado(a): UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA - UNIVAP 

 

EMENTA: Concede atribuições aos egressos de 2018 do curso de Engenharia de 

Materiais da Universidade do Vale do Paraíba - UNIVAP, com o título 

profissional de “Engenheiro(a) de Materiais” 

 

DECISÃO 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo C-30/2003 V2 que trata do referendo das 

atribuições, do título profissional e das atividades e competências estendidas pela 

unidade de origem aos egressos de 2018 do curso de Engenharia de Materiais da 

Universidade do Vale do Paraíba - UNIVAP; Considerando que não houve alterações na 

estrutura curricular para os egressos de 2018do curso de Engenharia de Materiais da 

Universidade do Vale do Paraíba - UNIVAP; Considerando o disposto na alínea “d” do art. 

46 da Lei Federal nº 5.194, de 1966; Considerando a Resolução Confea nº 1.007, de 

2003; Considerando a Resolução Confea nº 218, de 1973 e a Resolução Confea nº 241, 

de 1976; Considerando a Resolução Confea nº 1.073, de 2016 e Considerando a Tabela 

de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, instituída pela Resolução Confea nº 473, 

de 2002, DECIDIU pela concessão das atribuições previstas no art. 7º da Lei nº. 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, combinadas com as atividades relacionadas 

no art. 5º da Resolução nº. 1.073, de 2016, para o desempenho das 

competências relacionadas no art. 1º da Resolução nº 241, de 31 de julho de 

1976, do Confea, aos egressos de 2018 do curso de Engenharia de Materiais da 

Universidade do Vale do Paraíba - UNIVAP, com o título profissional de 

“Engenheiro(a) de Materiais” (código 141-02-00 da Tabela de Títulos 

Profissionais do Sistema Confea/Crea). Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. 

Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): 

Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco 

Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo 

Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes Vieira; Marcelo 

Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos Idargo 

e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo,  02 de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  230/2018 

Referência: Processo nº C-399/2012 

Interessado(a): UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA 

 

EMENTA: Concede atribuições aos egressos de 2018 do curso de Engenharia de 

Alimentos da Universidade do Vale do Paraíba – UNIVAP, com o título 

profissional de “Engenheiro(a) de Alimentos” 

 

DECISÃO 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo C-399/2012 que trata do referendo das 

atribuições, do título profissional e das atividades e competências estendidas pela 

unidade de origem aos egressos de 2018 do curso de Engenharia de Alimentos da 

Universidade do Vale do Paraíba - UNIVAP; Considerando que não houve alterações na 

estrutura curricular para os egressos de 2018 do curso de Engenharia de Alimentos da 

Universidade do Vale do Paraíba – UNIVAP; Considerando o disposto na alínea “d” do art. 

46 da Lei Federal nº 5.194, de 1966; Considerando a Resolução Confea nº 1.007, de 

2003; Considerando a Resolução Confea nº 218/73;  Considerando a Resolução nº 

1073/2016; e Considerando a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, 

instituída pela Resolução Confea nº 473, de 2002, DECIDIU pela concessão das 

atribuições previstas no art. 7º da Lei nº. 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

combinadas com as atividades relacionadas no art. 5º da Resolução nº. 1.073, 

de 2016, para o desempenho das competências relacionadas no art. 19 da 

Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do Confea, aos egressos de 2018 do 

curso de Engenharia de Alimentos da Universidade do Vale do Paraíba – 

UNIVAP, com o título profissional de “Engenheiro(a) de Alimentos” (código 

141-01-00 da Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea). 

Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram 

favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; 

Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales 

Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; 

José Antônio Gomes Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo 

de Gouveia; Valter Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos 

contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 02  de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  231/2018 

Referência: Processo nº C-1160/2013 

Interessado(a): UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA 

 

EMENTA: Concede atribuições aos egressos de 2018 do curso de Engenharia 

Química da Universidade do Vale do Paraíba - UNIVAP, com o título profissional 

de “Engenheiro(a) Químico(a)” 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo C-1160/2013 que trata do referendo das 

atribuições, do título profissional e das atividades e competências estendidas pela 

unidade de origem aos egressos de 2018 do curso de Engenharia Química da 

Universidade do Vale do Paraíba – UNIVAP; Considerando que não houve alterações na 

estrutura curricular para os egressos de 2018 do curso de Engenharia Química da 

UNIVAP; Considerando o disposto na alínea “d” do art. 46 da Lei Federal nº 5.194, de 

1966; Considerando a Resolução Confea nº 1.007, de 2003; Considerando a Resolução 

Confea nº 218/73;  Considerando a Resolução nº 1073/2016; e Considerando a Tabela 

de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, instituída pela Resolução Confea nº 473, 

de 2002, DECIDIU pela concessão das atribuições previstas no art. 7º da Lei nº. 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, combinadas com as atividades relacionadas 

no art. 5º da Resolução nº. 1.073, de 2016, para o desempenho das 

competências relacionadas no art. 17 da Resolução nº 218, de 29 de junho de 

1973, do Confea, aos egressos de 2018 do curso de Engenharia Química da 

Universidade do Vale do Paraíba - UNIVAP, com o título profissional de 

“Engenheiro(a) Químico(a)” (código 141-06-00 da Tabela de Títulos 

Profissionais do Sistema Confea/Crea). Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. 

Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): 

Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco 

Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo 

Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes Vieira; Marcelo 

Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos Idargo 

e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  232/2018 

Referência: Processo nº C-1346/2017 

Interessado(a): HENRIANA RASSO DE PAIVA 

 
EMENTA: Define que o Engenheiro Químico pode realizar Estudos de Impacto de 
Vizinhança (EIV) porém sempre limitado pela extensão de suas atribuições, mesmo 

porque diagnósticos ambientais e outros assuntos relativos à área ambiental requerem 
equipes multidisciplinares com atuação mais abrangente como se requer de um EIV. 

 
DECISÃO 

 
A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo C-1346/2017 que trata consulta técnica da Engenheira Química Henriana 

Rasso de Paiva que questiona se Engenheiro Químico pode executar Estudo de impacto de 

Vizinhança (EIV) e considerando que no artigo 17 da Resolução nº 218/73 do Confea cabe aos 
Engenheiros Químicos o “tratamento de água e instalações de tratamento de água industrial e de 
rejeitos, seus serviços afins e correlatos”; Considerando o item 2 - Atuação do Engenheiro Químico 
constante no Manual do Confea, “Engenharia Química – Os profissionais e suas atribuições”, de 
2016, as atividades do Engenheiro Químico no campo do Tratamento de Água para abastecimento 
público industrial e de caldeiras (item j) abrange os seguintes empreendimentos: Estações de 

tratamento de água para abastecimento público (companhias de saneamento público) ou uso 
industrial; Estabelecimentos industriais ou comerciais que se utilizem de sistemas de caldeiras em 
suas instalações; Estações de tratamento de água para fins não qualificados;  Empresas de 
consultoria e projetos na área de tratamento de água para abastecimento público, industrial e de 
caldeiras; Considerando que as atividades estão inseridas em maior ou menor grau em um Estudo 
de Impacto de Vizinhança (EIV), que dada sua natureza emergem cristalinas como atribuição típica 

de um Engenheiro Químico, dada a sua formação, DECIDIU que o Engenheiro Químico pode 
realizar Estudos de Impacto de Vizinhança (EIV) porém sempre limitado pela extensão 
de suas atribuições, mesmo porque diagnósticos ambientais e outros assuntos relativos 

à área ambiental requerem equipes multidisciplinares com atuação mais abrangente 
como se requer de um EIV. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre 
Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega 
Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli 

da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio 
Gomes Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter 
Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem abstenções. 
 
Cientifique-se e cumpra-se. 
 

São Paulo, 02  de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  233/2018 

Referência: Processo nº F-4249/2016 

Interessado(a): 
ADP DENTAL IND. COM. DE PRODUTOS 

ODONTOLÓGICOS LTDA. ME 

 

EMENTA: Defere a interrupção de registro da empresa ADP DENTAL IND. COM. 

DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA. ME 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo F-4249/2016 que trata de solicitação de 

cancelamento do registro da empresa ADP DENTAL IND. COM. DE PRODUTOS 

ODONTOLÓGICOS LTDA. ME; Considerando os documentos apresentados pela 

interessada, descrição das atividades desempenhadas e legislação pertinente ao caso: Lei 

Federal n o 5.194, de 24 de dezembro de 1966; Resolução Confea n o 336, de 27 de 

outubro de 1989; Lei Federal n o 6.839, de 30 de outubro de 1980; Resolução Confea n 

o 417, de 27 de março de 1998; Lei Federal n o 2.800, de 18 de junho de 1956; Decreto 

nº 85.877, de 07 de abril de1981; Resolução Normativa nº 122, de 09 de novembro de 

1990; Considerando os dispositivos legais em relação ao CONFEA/CREA e ao CFQ/CRQ: 

*Lei Federal n o 5.194, de 24 de dezembro de 1966; “Art. 59 – As firmas, sociedades, 

associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizarem para 

executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, só poderão 

iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos conselhos 

regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico”. Resolução Nº 336/89 do 

CONFEA, que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia, da qual destacamos: Art. 1º - A pessoa jurídica 

que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça qualquer 

atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 

Geologia, Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das 

seguintes classes: CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou 

agropecuária, cuja atividade básica ou preponderante necessite do conhecimento técnico 

inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou 

Meteorologia; *Lei Federal n o 6.839, de 30 de outubro de 1980;“ Art. 1º - O registro de 

empresas e a anotação de dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 

serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das 

diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual 

prestem serviços a terceiros”. Resolução Nº 417/98 do CONFEA, que dispõe sobre as 

empresas industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei nº 5.194/66, da qual 

destacamos: Art. 1º - Para efeito de registro nos Conselhos Regionais, consideram-se 

enquadradas nos Artigos 59 e 60 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, as empresas 

industriais a seguir relacionadas: (...) 30 - INDÚSTRIAS DIVERSAS. 30.01 - Indústria de 

fabricação de aparelhos, instrumentos e utensílios odontomédico-hospitalares e 

laboratoriais. *Lei Federal n o 2.800, de 18 de junho de 1956; “ Art. 1o – A fiscalização  
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Continuação da Decisão CEEQ/SP nº 233/2018.... 

 

do exercício da profissão de químico regulada no decreto-lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943 – Consolidação das leis do trabalho, Titulo III, Capitulo I, seção XIII – será exercida 

pelo Conselho Federal de química e pelos Conselhos Regionais de Química, criados pós 

esta lei”. *Decreto nº 85.877, de 07 de abril de1981 que estabelece normas para 

execução da Lei nº 2.800, de 18 de junho de 1956, sobre o exercício da profissão de 

químico, e dá outras providências, da qual destacamos: Art. 4º -Compete ainda aos 

profissionais de Química, embora não privativo ou exclusivo, o exercício das atividades 

mencionadas no art. 1o, quando referentes a: d) firmas e entidades públicas ou privadas 

que atuem nas áreas de Química e de tecnologia agrícola ou agro-pecuária, de Mineração 

e de Metalurgia; *Resolução Normativa nº 122, de 09 de novembro de 1990  que dispõe 

sobre a ampliação da RN nº 105 de 17.09.87, sobre a identificação de empresas cuja 

atividade básica está na área da Química, da qual destacamos: Art. 1º - É obrigatório o 

registro em Conselho Regional de Química, além daquelas listadas no Art. 2º da RN nº 

105 de 17.09.87, das empresas e suas filiais que tenham atividades relacionadas à área 

da Química listadas a seguir: (....) 20. INDÚSTRIA QUÍMICA 20.2 Fabricação de Matérias 

Plásticas, Resinas e Borrachas Sintéticas, Fios e Fibras Artificiais e Sintéticas e 

Plastificantes (....) 30 INDÚSTRIAS DIVERSAS 30.8 Fabricação de Artefatos Diversos, 

DECIDIU pelo deferimento de interrupção de registro da empresa ADP DENTAL 

IND. COM. DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA. ME. Coordenou a reunião o 

Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) 

Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina 

Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; 

Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes 

Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter 

Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem 

abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  234/2018 

Referência: Processo nº PR-569/2018 

Interessado(a): RUBENS ROLIM NETTO 

 
EMENTA: Indefere a interrupção de registro do Engenheiro de Alimentos Rubens Rolim 

Netto. 

 
DECISÃO 

 
A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo PR-569/2018 que trata de pedido de interrupção de registro no CREA-SP 
do Engenheiro de Alimentos Rubens Rolim Netto; Considerando os artigos 7º e 46 da Lei nº 
5.194/66; considerando a Lei nº 12.514/11; considerando os artigos 30 a 32 da Resolução nº 

1.007/2003 do CONFEA; considerando o artigo 19 da Resolução nº 218/73 do CONFEA; 

considerando as atividades desenvolvidas pelo profissional; considerando que para a correta 
fabricação dos alimentos, são necessários conhecimentos específicos de Engenharia de Alimentos, 
tais como Boas Práticas de Fabricação (BPF), Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle 
(APPCC), Sistemas e Equipamentos de embalagem e armazenamento do produto. Todas estas 
atividades são de produção técnica especializada industrial, conforme estabelecido na Lei Federal 
nº 5.194/66, devendo ser realizadas por profissional com conhecimentos de Engenharia de 

Alimentos, e quando exercidas por pessoas jurídicas, precisam de participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia. O fato do profissional não responder legalmente pela empresa não é motivo para 
interromper o registro uma vez que para exercer atividades de engenharia conforme Lei 5.194/66 
o profissional deve estar habilitado, com seu registro ativo, da mesma forma por ter cargo de 
gestão, principalmente pelas atividades inerentes à produção de alimentos. A Engenharia de 

Alimentos é uma habilitação específica do profissional Engenheiro. Portanto, as atividades de 
acompanhamento e controle da produção, por meio da análise de indicadores industriais, propondo 
os planos e ações necessárias dentro de uma indústria de alimentos, são atividades típicas da 

Engenharia de Alimentos. Acrescentando ainda, o Ministério da Educação e do Desporto, através da 
Portaria nº 1.695, de 05 de dezembro de 1994, resolveu que a Engenharia de Alimentos é uma 
habilitação específica do Curso de Engenharia, DECIDIU pelo indeferimento da interrupção de 
registro do Engenheiro de Alimentos Rubens Rolim Netto. Coordenou a reunião o 

Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): 
Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio 
Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes 
Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria 
Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo 
votos contrários nem abstenções. 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo,  02 de agosto de 2018. 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 

 

Fls. Nº ____________ 
 

__________________ 
Jeane Tennenbaum 

REG.3770 – Téc.Serv.Adm. 
GEAC-SUPTEC 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  235/2018 

Referência: Processo nº PR-283/2018 

Interessado(a): Luciano Limonta Rennó 

 

EMENTA: Indefe a Interrupção de Registro e encaminha o processo para a  

Camara Especial de Engenharia de Segurança Trabalho 

 

DECISÃO 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo PR-283/2018 que trata pedido de Interrupção de 

Registro, sob alegação de não estar, no momento, exercendo atividade profissional 

abrangida pelo Sistema Confea/Crea; considerando a documentação pertinente para 

justificar a solicitação; considerando a Declaração apresentada pela empresa (General 

Motors do Brasil) às fls.06 que relaciona os serviços prestados à firma, pelo profissional 

em questão; considerando o cruzamento das informações da firma com o disposto no 

preâmbulo e Art. 1º da Resolução Confea Nº 218, de 29/06/73; considernado que as 

atividades II-Qualidade e IV-Capacidade de Resposta relacionadas pela firma(fls.06), 

estão contempladas, respectivamente,  nas Atividades 01 (Supervisão; Coordenação e 

Orientação Técnica) e 04 (Assistência; Assessoria e Consultoria) da Resolução Confea 

retromencionada, com respaldo no item “f” do art. 27 da Lei 5194/66, DECIDIU pelo 

Indeferimento da Solicitação de Interrupção de Registro apresentada pelo 

Interessado, dado as justificativas infundadas apresentadas, que indicam, 

inclusive, o elevado grau de desconhecimento de parte deste, no que tange às 

Normas Legais que regem o exercício profissional do Engenheiro e pelo 

encaminhamento e apreciação da Camara Especial de Engenharia de Segurança 

deste Conselho, para avaliação quanto a necessidade de inspeção direcionada 

ao possível exercício irregular do profissional em questão, considerando o 

descrito pela empresa às fls. 06, no item I-Segurança. Coordenou a reunião o 

Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) 

Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina 

Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; 

Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes 

Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter 

Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem 

abstenções. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  236/2018 

Referência: Processo nº PR-495/2018 

Interessado(a): LILIAN MONTEIRO TAFNER 

 

EMENTA: Defere a interrupção de registro da Engenheira de Alimentos Lilian 

Monteiro Tafner. 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo PR-495/2018 que trata de pedido de interrupção 

de registro no CREA-SP da Engenheira de Alimentos Lilian Monteiro Tafner. A profissional 

encontra-se sem contrato de trabalho ativo (fl. 06) e quando da análise da solicitação a 

Unidade informa que havia ARTs não baixadas (fl. 12). Por esta razão foi indeferida pela 

CEEQ conforme Decisão CEEQ/SP nº 52/2018 (fl. 19); Considerando os artigos 7º e 46 

da Lei nº 5.194/66; considerando a Lei nº 12.514/11; considerando os artigos 30 a 32 

da Resolução nº 1.007/2003 do CONFEA; considerando o artigo 19 da Resolução nº 

218/73 do CONFEA; considerando a situação da profissional, DECIDIU pelo 

deferimento da interrupção de registro da Engenheira de Alimentos Lilian 

Monteiro Tafner. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre 

Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes 

Vega Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina 

Sales Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya 

Diez; José Antônio Gomes Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; 

Ricardo de Gouveia; Valter Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo 

votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 02  de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  237/2018 

Referência: Processo nº PR-611/2015 C/ C-324/2010 

Interessado(a): KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA ARIKAWA 

 

EMENTA: Decide anotar o título de Mestre em Engenharia Civil- Área de 

Concentração Engenharia Hidráulica –opção – Saneamento Básico, concluído em 

2005 na Escola Politécnica da Universidade de São Paulo pela interessada,  com 

acréscimo de atribuições da Resolução 1.073/2016 do Confea, do Art. 5º e § 1º 

e as atividades de 01 a 18 no âmbito de Saneamento Básico, áreas de 

Tratamento de Agua e Tratamento de Esgotos. 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo PR-611/2015 C/ C-324/2010 que trata de 

solicitação de Anotação de Mestrado e Revisão de Atribuição obtidas na formação inicial e 

inclusão de título profissional requerido pela Engenheira Química Kelly Cristina de Oliveira 

Arikawa CREASP 0685085880 (fls. 03 e 24), que tem as atribuições do artigo 17 da 

Resolução CONFEA 218/73; Considerando a solicitação da interessada; Considerando o 

art. 46 da Lei nº 5.194/66; Considerando o Inciso II, do art. 45 e 48 da Resolução nº 

1007/03 do CONFEA; Considerando os artigos 3º, 7º e 4º (Anexo II) da Resolução nº 

1073/16 do CONFEA; Considerando a Decisão CEEC/Sp nº 2467/2010 no processo C-

324/2010, DECIDIU pela anotação do título de Mestre em Engenharia Civil- Área 

de Concentração Engenharia Hidráulica –opção – Saneamento Básico, concluído 

em 2005 na Escola Politécnica da Universidade de São Paulo pela interessada,  

com acréscimo de atribuições da Resolução 1.073/2016 do Confea, do Art. 5º e 

§ 1º e as atividades de 01 a 18 no âmbito de Saneamento Básico, áreas de 

Tratamento de Agua e Tratamento de Esgotos. Coordenou a reunião o Conselheiro 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): 

Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco 

Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo 

Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes Vieira; Marcelo 

Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos Idargo 

e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo,  02 de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  238/2018 

Referência: Processo nº SF-58/2017 

Interessado(a): FERNANDA BARBOSA MONTAGNA 

 

EMENTA: Autua a profissional por infração ao art. 1º da Lei nº 5.194/66 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo SF-58/2017 que trata de apuração de 

irregularidades uma vez que após a Eng. Alim. Fernanda Barbosa Montagna solicitar sua 

interrupção de registro a CEEQ decidiu por não conceder a interrupção e notificar a 

profissional a recolher a Anotação de Responsabilidade Técnica de desempenho de cargo 

e função (Decisão CEEQ/SP nº 230/2016 fl. 26); Considerando que o art. 1º da Lei nº 

6.496, de 7 de dezembro de 1977, prevê que todo contrato escrito ou verbal, para 

execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 

Engenharia e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; 

considerando que o § 1° do art. 2° da Lei n° 6.496, de 1977, determina que a ART será 

efetuada pelo profissional ou pela empresa no Crea, de acordo com a resolução própria 

do Confea; considerando que o art. 3º da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 

2009, dispõe que a todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação 

de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao 

registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade e 

também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a pessoa jurídica de direito público 

quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função técnica que envolva 

atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos 

nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea; considerando que o art. 46 da Re 

Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 dispõe que compete ao profissional 

cadastrar a ART de cargo ou função no sistema eletrônico e à pessoa jurídica efetuar o 

recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da circunscrição onde for exercida a 

atividade; considerando que a CEEQ entendeu que para as atividades que a profissional 

desenvolvia na empresa eram necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos, 

indeferindo sua solicitação de interrupção de registro e solicitação de regularização da 

ART, não pela condição de responsável técnico mas sim pela condição de profissional do 

Sistema Confea/CREA desenvolvendo atividades afetas à fiscalização desse Sistema; 

considerando que não está em análise o registro da empresa mas a regularização da 

situação da profissional na qualidade de profissional e seu contrato com a empresa, 

conforme art. 1º da Lei nº 6.496/77; considerando que a profissional não recorreu da 

Decisão CEEQ/SP nº 230/2016 referente o indeferimento de sua interrupção de registro 

no processo PR 142/2016 e que este encontra-se encerrado, DECIDIU pela autuação 

da profissional por infração ao art. 1º da Lei nº 5.194/66. Coordenou a reunião o 

Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) 

Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina 

Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha;  
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Continuação da Decisão CEEQ/SP nº238/2018 ... 
 

 

Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes 

Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter 

Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem 

abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  239/2018 

Referência: Processo nº SF-90/2018 

Interessado(a): TOYOTA DO BRASIL LTDA. 

EMENTA: Cancela o Auto de Infração nº 51505/2018, arquiva o processo e determina 
nova autuação 

 
DECISÃO 

 
A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo SF-90/2018 que trata de autuação da empresa Toyota do Brasil Ltda. por 
infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77, uma vez que não procedeu ao registro de ART-Anotação 
de Responsabilidade Técnica referente o desempenho de cargo e função do Eng. Mat. Anderson 
Masayuki Hamada; considerando que o art. 1º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, prevê 
que todo contrato escrito ou verbal, para execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 

profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART; considerando que o § 1° do art. 2° da Lei n° 6.496, de 1977, determina que a ART 
será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Crea, de acordo com a resolução própria do 
Confea; considerando que o art. 3º da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, dispõe que 
a todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja 
circunscrição for exercida a respectiva atividade e também se aplica ao vínculo de profissional, 

tanto a pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo 
ou função técnica que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e 
conhecimentos técnicos nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea; considerando que o 
art. 46 da Re Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 dispõe que compete ao profissional 
cadastrar a ART de cargo ou função no sistema eletrônico e à pessoa jurídica efetuar o 
recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da circunscrição onde for exercida a atividade; 

considerando que o texto do Auto de Infração às folhas 11 autua a pessoa jurídica por não 
proceder ao registro da ART de desempenho de cargo e função e,  no entanto, a pessoa jurídica 

não tem possibilidade de entrar no sistema eletrônico do Conselho para registrar uma ART pois 
para isso é necessário o login e a senha de um profissional e que cabe ao profissional proceder ao 
cadastro, entendo que não é obrigação da empresa a emissão da ART, posto que apenas o 
profissional inscrito no Sistema Confea/CREA poderá fazê-lo, DECIDIU pelo cancelamento do 
Auto de Infração nº 51505/2018, arquivamento do presente processo e correta 

autuação. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram 
favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia 
Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; 
Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes Vieira; 
Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos Idargo e 
Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem abstenções. 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 
São Paulo,   de agosto de 2018. 

 
 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 
Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  240/2018 

Referência: Processo nº SF-135/2018 

Interessado(a): TOYOTA DO BRASIL LTDA. 

EMENTA: Cancela o Auto de Infração nº 51844/2018, arquiva o processo e determina 
nova autuação 

 
DECISÃO 

 
A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo SF-135/2018 que trata de autuação da empresa Toyota do Brasil Ltda. por 
infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77, uma vez que não procedeu ao registro de ART-Anotação 
de Responsabilidade Técnica referente o desempenho de cargo e função do Eng. Prod. Mat. 
Leandro Teruo Maeda; considerando que o art. 1º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, 
prevê que todo contrato escrito ou verbal, para execução de obras ou prestação de quaisquer 

serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART; considerando que o § 1° do art. 2° da Lei n° 6.496, de 1977, 
determina que a ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Crea, de acordo com a 
resolução própria do Confea; considerando que o art. 3º da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro 
de 2009, dispõe que a todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de 
serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da 
ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade e também se aplica ao 

vínculo de profissional, tanto a pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o 
desempenho de cargo ou função técnica que envolva atividades para as quais sejam necessários 
habilitação legal e conhecimentos técnicos nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea; 
considerando que o art. 46 da Re Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 dispõe que 
compete ao profissional cadastrar a ART de cargo ou função no sistema eletrônico e à pessoa 
jurídica efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da circunscrição onde for 

exercida a atividade; considerando que o texto do Auto de Infração às folhas 11 autua a pessoa 
jurídica por não proceder ao registro da ART de desempenho de cargo e função e,  no entanto, a 

pessoa jurídica não tem possibilidade de entrar no sistema eletrônico do Conselho para registrar 
uma ART pois para isso é necessário o login e a senha de um profissional e que cabe ao 
profissional proceder ao cadastro; entendo que não é obrigação da empresa a emissão da ART, 
posto que apenas o profissional inscrito no Sistema Confea/CREA poderá fazê-lo, DECIDIU pelo 
cancelamento do Auto de Infração nº 51844/2018, pelo arquivamento do presente 

processo e correta autuação. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre 
Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega 
Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli 
da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio 
Gomes Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter 
Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem abstenções. 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 
São Paulo, 02  de agosto de 2018. 

 
 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 
Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  241/2018 

Referência: Processo nº SF-145/2018 

Interessado(a): TOYOTA DO BRASIL LTDA 

EMENTA: Cancela o Auto de Infração nº 51862/2018, arquiva o processo e determina 
nova autuação 

 
DECISÃO 

 
A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo SF-145/2018 que trata de autuação da empresa Toyota do Brasil Ltda. por 
infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77, uma vez que não procedeu ao registro de ART-Anotação 
de Responsabilidade Técnica referente o desempenho de cargo e função do Eng. Mat. Márcio 
Guilherme dos Santos; considerando que o art. 1º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, 
prevê que todo contrato escrito ou verbal, para execução de obras ou prestação de quaisquer 

serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART; considerando que o § 1° do art. 2° da Lei n° 6.496, de 1977, 
determina que a ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Crea, de acordo com a 
resolução própria do Confea; considerando que o art. 3º da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro 
de 2009, dispõe que a todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de 
serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da 
ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade e também se aplica ao 

vínculo de profissional, tanto a pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o 
desempenho de cargo ou função técnica que envolva atividades para as quais sejam necessários 
habilitação legal e conhecimentos técnicos nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea; 
considerando que o art. 46 da Re Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 dispõe que 
compete ao profissional cadastrar a ART de cargo ou função no sistema eletrônico e à pessoa 
jurídica efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da circunscrição onde for 

exercida a atividade; considerando que o texto do Auto de Infração às folhas 11 autua a pessoa 
jurídica por não proceder ao registro da ART de desempenho de cargo e função e,  no entanto, a 

pessoa jurídica não tem possibilidade de entrar no sistema eletrônico do Conselho para registrar 
uma ART pois para isso é necessário o login e a senha de um profissional e que cabe ao 
profissional proceder ao cadastro; entendo que não é obrigação da empresa a emissão da ART, 
posto que apenas o profissional inscrito no Sistema Confea/CREA poderá fazê-lo, DECIDIU pelo 
cancelamento do Auto de Infração nº 51862/2018, arquivamento do presente processo e 

correta autuação. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. 
Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; 
Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da 
Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes 
Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos 
Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem abstenções. 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 
São Paulo, 02 de agosto de 2018. 

 
 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 
Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  242/2018 

Referência: Processo nº SF-149/2018 

Interessado(a): TOYOTA DO BRASIL LTDA. 

EMENTA: Cancela o Auto de Infração nº 51872/2018, arquiva o processo e determina 
nova autuação 

 
DECISÃO 

 
A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo SF-149/2018 que trata de autuação da empresa Toyota do Brasil Ltda. por 
infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77, uma vez que não procedeu ao registro de ART-Anotação 
de Responsabilidade Técnica referente o desempenho de cargo e função do Eng. Mat. Paulo 
Henrique Ceccato; considerando que o art. 1º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, prevê 
que todo contrato escrito ou verbal, para execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 

profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART; considerando que o § 1° do art. 2° da Lei n° 6.496, de 1977, determina que a ART 
será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Crea, de acordo com a resolução própria do 
Confea; considerando que o art. 3º da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, dispõe que 
a todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja 
circunscrição for exercida a respectiva atividade e também se aplica ao vínculo de profissional, 

tanto a pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo 
ou função técnica que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e 
conhecimentos técnicos nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea; considerando que o 
art. 46 da Re Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 dispõe que compete ao profissional 
cadastrar a ART de cargo ou função no sistema eletrônico e à pessoa jurídica efetuar o 
recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da circunscrição onde for exercida a atividade; 

considerando que o texto do Auto de Infração às folhas 11 autua a pessoa jurídica por não 
proceder ao registro da ART de desempenho de cargo e função e,  no entanto, a pessoa jurídica 

não tem possibilidade de entrar no sistema eletrônico do Conselho para registrar uma ART pois 
para isso é necessário o login e a senha de um profissional e que cabe ao profissional proceder ao 
cadastro; entendo que não é obrigação da empresa a emissão da ART, posto que apenas o 
profissional inscrito no Sistema Confea/CREA poderá fazê-lo, DECIDIU pelo cancelamento do 
Auto de Infração nº 51872/2018, arquivamento do presente processo e correta 

autuação. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram 
favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia 
Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; 
Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes Vieira; 
Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos Idargo e 
Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem abstenções. 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 
São Paulo, 02 de agosto de 2018. 

 
 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 
Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  243/2018 

Referência: Processo nº SF-151/2018 

Interessado(a): TOYOTA DO BRASIL LTDA. 

EMENTA: Cancela o Auto de Infração nº 51882/2018, arquiva o processo e determina 
nova autuação 

 
DECISÃO 

 
A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo SF-151/2018 que trata de autuação da empresa Toyota do Brasil Ltda. Por 
infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77, uma vez que não procedeu ao registro de ART-Anotação 
de Responsabilidade Técnica referente o desempenho de cargo e função da Eng. Quim. Mariana 
Sayuri Ogihara: considerando que o art. 1º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, prevê que 
todo contrato escrito ou verbal, para execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 

profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART; considerando que o § 1° do art. 2° da Lei n° 6.496, de 1977, determina que a ART 
será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Crea, de acordo com a resolução própria do 
Confea; considerando que o art. 3º da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, dispõe que 
a todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja 
circunscrição for exercida a respectiva atividade e também se aplica ao vínculo de profissional, 

tanto a pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo 
ou função técnica que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e 
conhecimentos técnicos nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea; considerando que o 
art. 46 da Re Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 dispõe que compete ao profissional 
cadastrar a ART de cargo ou função no sistema eletrônico e à pessoa jurídica efetuar o 
recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da circunscrição onde for exercida a atividade; 

considerando que o texto do Auto de Infração às folhas 11 autua a pessoa jurídica por não 
proceder ao registro da ART de desempenho de cargo e função e,  no entanto, a pessoa jurídica 

não tem possibilidade de entrar no sistema eletrônico do Conselho para registrar uma ART pois 
para isso é necessário o login e a senha de um profissional e que cabe ao profissional proceder ao 
cadastro; entendo que não é obrigação da empresa a emissão da ART, posto que apenas o 
profissional inscrito no Sistema Confea/CREA poderá fazê-lo, DECIDIU pelo cancelamento do 
Auto de Infração nº 51882/2018, arquivamento do presente processo e correta 

autuação. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram 
favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia 
Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; 
Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes Vieira; 
Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos Idargo e 
Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem abstenções. 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 
São Paulo,02 de agosto de 2018. 

 
 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 
Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  244/2018 

Referência: Processo nº SF-29/2018 

Interessado(a): ZARAPLAST S/A 

 

EMENTA: Mantem o Auto de Infração 50812/2018 por infração à alínea “e” do 

artigo 6º da Lei nº 5.194/66, nova reincidência 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo SF-29/2018 que trata de autuação da empresa 

Zaraplast S/A por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66 - reincidência; 

considerando os artigos 6º, 7º, 8º, 45, al. “a” do art. 46 da Lei 5.194/66; considerando a 

Resolução 1008/04 do CONFEA; considerando que até o momento a empresa não 

regularizou a situação, DECIDIU pela manutenção do Auto de Infração 

50812/2018 por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66, nova 

reincidência. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. 

Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega 

Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales 

Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; 

José Antônio Gomes Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo 

de Gouveia; Valter Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos 

contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 02  de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  245/2018 

Referência: Processo nº SF-2152/2015 

Interessado(a): BEERTECH BEBIDAS E COMESTÍVEIS LTDA 

 

EMENTA: Mantem o Auto de Infração 12204/2015 por infração à alínea “e” do 

artigo 6º da Lei nº 5.194/66 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo SF-2152/2015 que trata de autuação da empresa 

Beertech Bebidas e Comestíveis Ltda. por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 

5.194/66; Considerando o objeto social e as atividades da interessada na área de 

Alimentos; Considerando que as atividades de fabricação de bebidas envolvem 

conhecimentos relativos à Engenharia de Alimentos, e são atividades de produção técnica 

especializada industrial e necessitam de Responsável Técnico, conforme a alínea “h” do 

art. 7º e o parágrafo único do art. 8º da Lei Federal nº 5.194, de 1966; Considerando 

que a matéria prima, assim como o processo de produção, deve ser submetido às 

avaliações físico-químicas, microbiológicas e sensoriais, visando garantir a qualidade do 

produto final e a saúde do consumidor; Considerando que o processo produtivo inclui 

métodos de conservação de alimentos (resfriamento, congelamento, tratamento térmico, 

redução da atividade de água, uso de aditivos, embalagem em atmosfera 

controlada/modificada, etc...), com o objetivo de garantir a qualidade (sanitária, 

comercial, sensorial e nutricional) do produto a ser fornecido ao consumidor; 

Considerando que as operações utilizadas para a fabricação de alimentos requerem 

conhecimentos das matérias primas, do processo de fabricação, cálculos de engenharia 

para definição e otimização das condições operacionais do processo, para garantir a 

segurança e a qualidade do alimento, assim como cálculos de engenharia para utilizar o 

menor consumo energético, o maior aproveitamento do espaço físico e no menor tempo; 

Considerando que ainda, para a correta fabricação dos alimentos, são necessários 

conhecimentos específicos de Engenharia de Alimentos, tais como Boas Práticas de 

Fabricação (BPF), Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC), Sistemas e 

Equipamentos de embalagem e armazenamento do produto. Todas estas atividades são 

de produção técnica especializada industrial, conforme estabelecido na Lei Federal nº 

5.194/66, devendo ser realizadas por profissional com conhecimentos de Engenharia de 

Alimentos, e quando exercidas por pessoas jurídicas, precisam de participação efetiva e 

autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia. Estas pessoas jurídicas só poderão iniciar suas 

atividades depois de promoverem o competente registro nos CREAS, bem como o dos 

profissionais do seu quadro técnico, conforme o Art. 59 da mesma Lei Federal. Além 

disso, a implantação de programas de segurança alimentar (BPFs e APPCC) na produção 

de alimentos é requisito de diversas legislações nacionais, tais como: Portaria 326 de 

30/07/1997 e Portaria 1428 de 26/11/93 do Ministério da Saúde e Resolução 275 da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária. A Engenharia de Alimentos é uma habilitação  
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Continuação da Decisão CEEQ/SP nº 245/2018 ... 

 

específica do profissional Engenheiro. Portanto, as atividades de industrialização de 

alimentos são atividades típicas da Engenharia de Alimentos. Acrescentando ainda, o 

Ministério da Educação e do Desporto, através da Portaria nº 1.695, de 05 de dezembro 

de 1994, resolveu que a Engenharia de Alimentos é uma habilitação específica do Curso 

de Engenharia. Convém ainda citar que o registro de empresas e a anotação de 

profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, são obrigatórios nas entidades 

competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da 

atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros, conforme o 

Art. 1º da Lei Federal nº 6.839, de 30 de outubro de 1980; Considerando ainda que, de 

acordo com a Resolução CONFEA nº 417, de 1998, são enquadráveis nos art. 59 e 60 da 

Lei Federal nº 5.194, de 1966, as empresas industriais relacionadas em seu art. 1º, 

destacando o item 27 - INDÚSTRIA DE BEBIDAS, subitens 27.02 - Indústria de 

fabricação e engarrafamento de aguardentes, licores e de outras bebidas alcoólicas e 

27.03 - Indústria de fabricação e engarrafamento de cervejas, chopes e malte; 

Considerando que a interessada já estava registrada neste Conselho e não havia indicado 

desde 2013 profissional legalmente habilitado para responsabilizar tecnicamente pelas 

suas atividades; Considerando os artigos 6º, 7º, 8º, 45, al. “a” do art. 46 da Lei 

5.194/66; Considerando a Resolução 1008/04 do CONFEA, DECIDIU pela manutenção 

do Auto de Infração 12204/2015 por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 

5.194/66. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. 

Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega 

Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales 

Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; 

José Antônio Gomes Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo 

de Gouveia; Valter Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos 

contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  246/2018 

Referência: Processo nº SF-2107/2017 

Interessado(a): FLORMEL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. - EPP 

 

EMENTA: Mantem o Auto de Infração Nº 46302/2017 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo SF-2107/2017 que trata de autuação da empresa 

FLORMEL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. – EPP por infração ao artigo 59 da Lei 

5.194/66 uma vez que não possui registro nem a participação efetiva e autoria declarada 

de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho.  Às fls. 05, consta o 

objeto social da interessada que consigna “fabricação de outros produtos alimentícios não 

especificados anteriormente”; considerando o objeto social e as atividades da interessada 

na área de Alimentos; considerando que as atividades de fabricação de doces, barras e 

snacks envolvem conhecimentos relativos à Engenharia de Alimentos, e são atividades de 

produção técnica especializada industrial e necessitam de Responsável Técnico, conforme 

a alínea “h” do art. 7º e o parágrafo único do art. 8º da Lei Federal nº 5.194, de 1966; 

considerando que a matéria prima, assim como o processo de produção, deve ser 

submetido às avaliações físico-químicas, microbiológicas e sensoriais, visando garantir a 

qualidade do produto final e a saúde do consumidor; considerando que o processo 

produtivo inclui métodos de conservação de alimentos (resfriamento, congelamento, 

tratamento térmico, redução da atividade de água, uso de aditivos, embalagem em 

atmosfera controlada/modificada, etc...), com o objetivo de garantir a qualidade 

(sanitária, comercial, sensorial e nutricional) do produto a ser fornecido ao consumidor; 

considerando que as operações utilizadas para a fabricação de alimentos requerem 

conhecimentos das matérias primas, do processo de fabricação, cálculos de engenharia 

para definição e otimização das condições operacionais do processo, para garantir a 

segurança e a qualidade do alimento, assim como cálculos de engenharia para utilizar o 

menor consumo energético, o maior aproveitamento do espaço físico e no menor tempo; 

considerando ainda que para a correta fabricação dos alimentos, são necessários 

conhecimentos específicos de Engenharia de Alimentos, tais como Boas Práticas de 

Fabricação (BPF), Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC), Sistemas e 

Equipamentos de embalagem e armazenamento do produto. Todas estas atividades são 

de produção técnica especializada industrial, conforme estabelecido na Lei Federal nº 

5.194/66, devendo ser realizadas por profissional com conhecimentos de Engenharia de 

Alimentos, e quando exercidas por pessoas jurídicas, precisam de participação efetiva e 

autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia. Estas pessoas jurídicas só poderão iniciar suas 

atividades depois de promoverem o competente registro nos CREAS, bem como o dos 

profissionais do seu quadro técnico, conforme o Art. 59 da mesma Lei Federal; 

considerando que a implantação de programas de segurança alimentar (BPFs e APPCC) 

na produção de alimentos é requisito de diversas legislações nacionais, tais como:  
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Portaria 326 de 30/07/1997 e Portaria 1428 de 26/11/93 do Ministério da Saúde e 

Resolução 275 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária; considerando que a 

Engenharia de Alimentos é uma habilitação específica do profissional Engenheiro. 

Portanto, as atividades de industrialização de alimentos são atividades típicas da 

Engenharia de Alimentos. Acrescentando ainda, o Ministério da Educação e do Desporto, 

através da Portaria nº 1.695, de 05 de dezembro de 1994, resolveu que a Engenharia de 

Alimentos é uma habilitação específica do Curso de Engenharia. Convém ainda citar que 

o registro de empresas e a anotação de profissionais legalmente habilitados, delas 

encarregados, são obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do 

exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela 

pela qual prestem serviços a terceiros, conforme o Art. 1º da Lei Federal nº 6.839, de 30 

de outubro de 1980; considerando ainda que, de acordo com a Resolução CONFEA nº 

417, de 1998, são enquadráveis nos art. 59 e 60 da Lei Federal nº 5.194, de 1966, as 

empresas industriais relacionadas em seu art. 1º, destacando o item 26 - INDÚSTRIA DE 

PRODUTOS ALIMENTARES, subitem 26.09 - Indústria de fabricação de produtos 

alimentares diversos; considerando que a interessada foi notificada a regularizar sua 

situação nesse Conselho em abril de 2017 e apesar de possuir em seu quadro técnico 

Engenheira de Alimentos e ter solicitado prazo para regularizar a situação, registrou-se 

no Conselho Regional de Nutrição em agosto de 2017; considerando a Resolução CONFEA 

nº 1.008, de 2004, DECIDIU pela manutenção do Auto de Infração Nº 

46302/2017. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. 

Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega 

Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales 

Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; 

José Antônio Gomes Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo 

de Gouveia; Valter Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos 

contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 02  de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  247/2018 

Referência: Processo nº SF-1995/2016 

Interessado(a): SABORINA IND. E COM. DE PROD. ALIM. LTDA 

 

EMENTA: Mantem o Auto de Infração Nº 24385/2016 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo SF-1995/2016 que trata de autuação da empresa 

Saborina Ind. e Com. de Prod. Alim. Ltda.  por infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66; 

Considerando o objeto social e as atividades da interessada na área de Alimentos; 

Considerando que as atividades de fabricação de massas envolvem conhecimentos 

relativos à Engenharia de Alimentos, e são atividades de produção técnica especializada 

industrial e necessitam de Responsável Técnico, conforme a alínea “h” do art. 7º e o 

parágrafo único do art. 8º da Lei Federal nº 5.194, de 1966; Considerando que a matéria 

prima, assim como o processo de produção, deve ser submetido às avaliações físico-

químicas, microbiológicas e sensoriais, visando garantir a qualidade do produto final e a 

saúde do consumidor; Considerando que o processo produtivo inclui métodos de 

conservação de alimentos (resfriamento, congelamento, tratamento térmico, redução da 

atividade de água, uso de aditivos, embalagem em atmosfera controlada/modificada, 

etc...), com o objetivo de garantir a qualidade (sanitária, comercial, sensorial e 

nutricional) do produto a ser fornecido ao consumidor; Considerando que as operações 

utilizadas para a fabricação de alimentos requerem conhecimentos das matérias primas, 

do processo de fabricação, cálculos de engenharia para definição e otimização das 

condições operacionais do processo, para garantir a segurança e a qualidade do 

alimento, assim como cálculos de engenharia para utilizar o menor consumo energético, 

o maior aproveitamento do espaço físico e no menor tempo; Considerando ainda que, 

para a correta fabricação dos alimentos, são necessários conhecimentos específicos de 

Engenharia de Alimentos, tais como Boas Práticas de Fabricação (BPF), Análise de 

Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC), Sistemas e Equipamentos de embalagem 

e armazenamento do produto. Todas estas atividades são de produção técnica 

especializada industrial, conforme estabelecido na Lei Federal nº 5.194/66, devendo ser 

realizadas por profissional com conhecimentos de Engenharia de Alimentos, e quando 

exercidas por pessoas jurídicas, precisam de participação efetiva e autoria declarada de 

profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia. Estas pessoas jurídicas só poderão iniciar suas atividades depois de 

promoverem o competente registro nos CREAS, bem como o dos profissionais do seu 

quadro técnico, conforme o Art. 59 da mesma Lei Federal. Além disso, a implantação de 

programas de segurança alimentar (BPFs e APPCC) na produção de alimentos é requisito 

de diversas legislações nacionais, tais como: Portaria 326 de 30/07/1997 e Portaria 1428 

de 26/11/93 do Ministério da Saúde e Resolução 275 da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária; Considerando que a Engenharia de Alimentos é uma habilitação específica do 

profissional Engenheiro. Portanto, as atividades de industrialização de alimentos são  
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atividades típicas da Engenharia de Alimentos. Acrescentando ainda, o Ministério da 

Educação e do Desporto, através da Portaria nº 1.695, de 05 de dezembro de 1994, 

resolveu que a Engenharia de Alimentos é uma habilitação específica do Curso de 

Engenharia. Convém ainda citar que o registro de empresas e a anotação de profissionais 

legalmente habilitados, delas encarregados, são obrigatórios nas entidades competentes 

para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou 

em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros, conforme o Art. 1º da Lei 

Federal nº 6.839, de 30 de outubro de 1980; Considerando ainda que, de acordo com a 

Resolução CONFEA nº 417, de 1998, são enquadráveis nos art. 59 e 60 da Lei Federal nº 

5.194, de 1966, as empresas industriais relacionadas em seu art. 1º, destacando o item 

26 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES, subitem 26.09 - Indústria de fabricação 

de produtos alimentares diversos; Considerando que a interessada foi apesar de ter pago 

o Auto de Infração não regularizou sua situação de registro neste Conselho; 

Considerando a Resolução CONFEA nº 1.008, de 2004, DECIDIU pela manutenção do 

Auto de Infração Nº 24385/2016. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. 

Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar 

Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio 

Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino 

Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes Vieira; Marcelo Alexandre Prado; 

Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos Idargo e Vivian Karina 

Bianchini, não havendo votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo,  02 de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  248/2018 

Referência: Processo nº SF-783/2018 

Interessado(a): INDÚSTRIA BRAIDO LTDA 

 

EMENTA: Cancela o Auto de Infração Nº 60094/2018 e retorna o processo para 

retificação 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo SF-783/2018 que trata de autuação da empresa 

INDÚSTRIA BRAIDO LTDA. por infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66, por não possuir 

registro e nem a participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente 

habilitado e registrado neste Conselho; considerando os artigos 7º, 8º, 45, al. “a” do art. 

46 e 59 da Lei 5.194/66; considerando a Lei nº 6839/80; considerando a Resolução nº 

417/98 do Confea; considerando a Resolução 1008/04 do CONFEA em especial o inciso 

IV do artigo 11, incisos III e IV do artigo 47 e artigos 49 e 51; considerando que o Auto 

de Infração nº 60094/2018 possui erro insanável uma vez que não descreve os fatos que 

configuraram infração à legislação profissional copiando o objeto social da empresa, 

tornando dessa forma sua defesa impossível, DECIDIU pelo cancelamento do Auto 

de Infração Nº 60094/2018 e retorno do processo para retificação. Coordenou a 

reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente 

os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina 

Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; 

Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes 

Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter 

Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem 

abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 02  de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  249/2018 

Referência: Processo nº SF-2868/2016 

Interessado(a): DEON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA 

 

EMENTA: Cancela o Auto de Infração Nº 36985/2016 e retorna o processo para 

retificação 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo SF-2868/2016 que trata de autuação da empresa 

DEON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. por infração ao artigo 59 da Lei 

5.194/66, uma vez que se encontra sem registro e sem a participação efetiva e autoria 

declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho; 

Considerando os artigos 7º, 8º, 45, al. “a” do art. 46 e 59 da Lei 5.194/66; considerando 

a Lei nº 6839/80; considerando a Resolução nº 417/98 do Confea; considerando a 

Resolução 1008/04 do CONFEA em especial o inciso IV do artigo 11, incisos III e IV do 

artigo 47 e artigos 49 e 51; considerando o parecer jurídico de folha 52 que entende 

como violação ao inciso III do art 5º da Resolução 1.008/2004 do Confea uma vez que é 

exigido a descrição minuciosa dos fatos que configurem infração à legislação profissional; 

considerando que apesar do Agente Fiscal ter apurado como atividade a fabricação de 

sacolas plásticas a partir de material plástico a ser reciclado; considerando que o Auto de 

Infração nº 36985/2016 possui erro insanável uma vez que não descreve os fatos que 

configuraram infração à legislação profissional copiando o objeto social da empresa, 

DECIDIU pelo cancelamento do Auto de Infração Nº 36985/2016 e retorno do 

processo para retificação. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo 

Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa 

Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; 

Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes 

Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica 

Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, 

não havendo votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 02  de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  250/2018 

Referência: Processo nº SF-458/2013 

Interessado(a): HILDEBRAND ALIMENTOS LTDA 

 

EMENTA: Retifica a Decisão CEEQ/SP nº 132/2016, mantém o  Auto de Infração 

Nº 36024/2016 e dá outras providências. 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo SF-458/2013 que trata de autuação da empresa 

HILDEBRAND ALIMENTOS LTDA. por infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66 – NOVA 

REINCIDÊNCIA UMA VEZ QUE A EMPRESA JÁ HAVIA SIDO AUTUADA EM 2009 POR 

REINCIDÊNCIA E O AUTO DE INFRAÇÃO JÁ HAVIA SIDO MANTIDO PELA CEEQ (fls. 35, 

51), que sem registro e sem a participação efetiva e autoria declarada de profissional 

legalmente habilitado e registrado neste Conselho continua realizando suas atividades de 

fabricação de sucos concentrados de frutas (laranja e limão); Considerando o objeto 

social e as atividades da interessada na área de Alimentos; Considerando que as 

atividades de fabricação sucos envolvem conhecimentos relativos à Engenharia de 

Alimentos, e são atividades de produção técnica especializada industrial e necessitam de 

Responsável Técnico, conforme a alínea “h” do art. 7º e o parágrafo único do art. 8º da 

Lei Federal nº 5.194, de 1966; Considerando que a matéria prima, assim como o 

processo de produção, deve ser submetido às avaliações físico-químicas, microbiológicas 

e sensoriais, visando garantir a qualidade do produto final e a saúde do consumidor; 

Considerando que o processo produtivo inclui métodos de conservação de alimentos 

(resfriamento, congelamento, tratamento térmico, redução da atividade de água, uso de 

aditivos, embalagem em atmosfera controlada/modificada, etc...), com o objetivo de 

garantir a qualidade (sanitária, comercial, sensorial e nutricional) do produto a ser 

fornecido ao consumidor; Considerando que as operações utilizadas para a fabricação de 

alimentos requerem conhecimentos das matérias primas, do processo de fabricação, 

cálculos de engenharia para definição e otimização das condições operacionais do 

processo, para garantir a segurança e a qualidade do alimento, assim como cálculos de 

engenharia para utilizar o menor consumo energético, o maior aproveitamento do espaço 

físico e no menor tempo; Considerando que ainda, para a correta fabricação dos 

alimentos, são necessários conhecimentos específicos de Engenharia de Alimentos, tais 

como Boas Práticas de Fabricação (BPF), Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle 

(APPCC), Sistemas e Equipamentos de embalagem e armazenamento do produto. Todas 

estas atividades são de produção técnica especializada industrial, conforme estabelecido 

na Lei Federal nº 5.194/66, devendo ser realizadas por profissional com conhecimentos 

de Engenharia de Alimentos, e quando exercidas por pessoas jurídicas, precisam de 

participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado 

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. Estas pessoas jurídicas só poderão 

iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos CREAS, bem 

como o dos profissionais do seu quadro técnico, conforme o Art. 59 da mesma Lei  
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Federal. Além disso, a implantação de programas de segurança alimentar (BPFs e 

APPCC) na produção de alimentos é requisito de diversas legislações nacionais, tais 

como: Portaria 326 de 30/07/1997 e Portaria 1428 de 26/11/93 do Ministério da Saúde e 

Resolução 275 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária; Considerando que a 

Engenharia de Alimentos é uma habilitação específica do profissional Engenheiro. 

Portanto, as atividades de industrialização de alimentos são atividades típicas da 

Engenharia de Alimentos. Acrescentando ainda, o Ministério da Educação e do Desporto, 

através da Portaria nº 1.695, de 05 de dezembro de 1994, resolveu que a Engenharia de 

Alimentos é uma habilitação específica do Curso de Engenharia. Convém ainda citar que 

o registro de empresas e a anotação de profissionais legalmente habilitados, delas 

encarregados, são obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do 

exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela 

pela qual prestem serviços a terceiros, conforme o Art. 1º da Lei Federal nº 6.839, de 30 

de outubro de 1980; Considerando ainda que, de acordo com a Resolução CONFEA nº 

417, de 1998, são enquadráveis nos art. 59 e 60 da Lei Federal nº 5.194, de 1966, as 

empresas industriais relacionadas em seu art. 1º, destacando o item 27 - INDÚSTRIA DE 

BEBIDAS subitem 27.04 - Indústria de fabricação e engarrafamento de bebidas não 

alcoólicas; Considerando que apesar do Auto de Notificação ter sido lavrado como 

reincidência quando seria uma nova reincidência não produziu qualquer efeito ou reflexo 

uma vez que a multa imposta se deu em valor fixado por regulamento vigente quando da 

lavratura do auto em conformidade com o parágrafo único do art. 73 da Lei nº 5.194/66 

(Ato administrativo nº 30 do CREA-SP – fl. 108); Considerando a Resolução CONFEA nº 

1.008, de 2004, DECIDIU: 1. Pela retificação administrativa da Decisão CEEQ/SP 

nº 132/2016 devendo ser mantido o seguinte texto: “Pela obrigatoriedade de 

registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria 

declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, 

nas áreas de Engenharia Química ou Engenharia de Alimentos, podendo ser 

Engenheiro ou Tecnólogo na área de Alimentos”; 2. Pela manutenção do Auto de 

Infração Nº 36024/2016 e que, quando da notificação desta Decisão à 

interessada, a Unidade retifique a informação que a autuação é de nova 

reincidência. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. 

Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega 

Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales 

Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; 

José Antônio Gomes Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo 

de Gouveia; Valter Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos 

contrários nem abstenções. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo,  02 de agosto de 2018. 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 

 

Fls. Nº ____________ 
 

__________________ 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  251/2018 

Referência: Processo nº SF-2759/2016 

Interessado(a): STELLA D’ORO ALIMENTOS LTDA 

 

EMENTA: Cancela o Auto de Infração Nº 35829/2016 e arquiva o processo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo SF-2759/2016 que trata de autuação da empresa 

STELLA D’ORO ALIMENTOS LTDA. por infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66, por não 

possuir registro e nem a participação efetiva e autoria declarada de profissional 

legalmente habilitado e registrado neste Conselho; Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 

al. “a” do art. 46 e 59 da Lei 5.194/66; considerando a Lei nº 6839/80; considerando a 

Resolução nº 417/98 do Confea; considerando a Resolução 1008/04 do CONFEA em 

especial o inciso IV do artigo 11, incisos III e IV do artigo 47 e artigos 49 e 51; 

considerando o inciso III do art 5º da Resolução 1.008/2004 do Confea que exige a 

descrição minuciosa dos fatos que configurem infração à legislação profissional; 

considerando que o Auto de Infração nº 35829/2016 possui erro insanável uma vez que 

não descreve os fatos que configuraram infração à legislação profissional copiando o 

objeto social da empresa; considerando que a empresa regularizou a situação de seu 

registro, DECIDIU pelo cancelamento do Auto de Infração Nº 35829/2016 e 

arquivamento deste processo. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo 

Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa 

Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; 

Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes 

Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica 

Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, 

não havendo votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 02  de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 

 

Fls. Nº ____________ 
 

__________________ 
Jeane Tennenbaum 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  252/2018 

Referência: Processo nº SF-2263/2016 

Interessado(a): Indústria Mangotex Ltda 

 

EMENTA: Cancela o Auto de Infração e arquiva o processo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo SF-2263/2016 que trata de autuação da empresa 

INDÚSTRIA MANGOTEX LTDA.  Por infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66, uma vez que 

encontra-se sem registro e sem a participação efetiva e autoria declarada de profissional 

legalmente habilitado e registrado neste Conselho; considerando-se as determinações da 

Lei nº 5.194/66 e da Resolução do CONFEA nº 1008/04: 1.  O Auto de Infração nº 

32193/2016 possui erro insanável uma vez que não descreve os fatos que configuraram 

infração à legislação profissional copiando o objeto social da empresa, tornando dessa 

forma sua defesa impossível; 2.  A empresa já possui registro em outro Conselho 

Profissional competente para fiscaliza-la, DECIDIU pelo cancelamento do Auto de 

Infração e arquivamento deste processo. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. 

Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): 

Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco 

Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo 

Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes Vieira; Marcelo 

Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos Idargo 

e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 02  de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 
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__________________ 
Jeane Tennenbaum 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  253/2018 

Referência: Processo nº SF-1717/2017 

Interessado(a): CENTER ART CERÂMICA LTDA 

 

EMENTA: Mantem o Auto de Infração Nº 54754/2018 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo SF-1717/2017 que trata de autuação da empresa 

CENTER ART CERÂMICA LTDA. por infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66 – reincidência, 

que sem registro e sem a participação efetiva e autoria declarada de profissional 

legalmente habilitado e registrado neste Conselho continua realizando suas atividades de 

fabricação de produtos cerâmicos não refratários; considerando os artigos 7º, 8º, 45, al. 

“a” do art. 46 e 59 da Lei 5.194/66; considerando o artigo 1º da Lei nº 6839/80; 

considerando que a interessada possui atividade econômica primária que a obriga a se 

registrar neste Conselho conforme prevê a Resolução nº 417/98 do Confea, item 10, 

10.04; considerando a Resolução 1008/04 do CONFEA; considerando que não houve 

manifestação da interessada ou a regularização da situação, DECIDIU pela 

manutenção do Auto de Infração Nº 54754/2018. Coordenou a reunião o 

Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) 

Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina 

Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; 

Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes 

Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter 

Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem 

abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 02  de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 
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__________________ 
Jeane Tennenbaum 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  254/2018 

Referência: Processo nº SF-278/2014 

Interessado(a): 
ITALPA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. 

ME 

 

EMENTA: Mantem o Auto de Infração Nº 58073/2018 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo SF-278/2014 que trata de autuação da empresa 

ITALPA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. - ME por reincidência ao § Único 

do art. 64 da Lei nº 5.194/66 uma vez que foi autuada em 2009 no mesmo dispositivo 

legal e encontra-se até o momento em situação irregular (fls. 02 a 40); considerando o § 

único do artigo 64, o art. 45 e al. “a” do art. 46 da Lei 5.194/66; considerando a 

Resolução 1008/04 do CONFEA; considerando que a extrusão é o método de fabricação 

de objetos de forma definida. e envolvem conhecimentos de balanços de massa e de 

energia; transferência de quantidade de movimento, de calor e de massa; termodinâmica 

da Engenharia Química; engenharia das reações químicas; operações unitárias 

envolvendo transferência de quantidade de movimento, de calor e de massa; simulação, 

otimização e controle de processos; análise, síntese, projeto e segurança de processos; 

considerando que apesar de ter dado início no seu registro no CRQ executa serviços de 

engenharia devendo regularizar sua situação perante este Conselho, DECIDIU pela 

manutenção do Auto de Infração Nº 58073/2018. Coordenou a reunião o 

Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) 

Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina 

Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; 

Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes 

Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter 

Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem 

abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 02  de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  255/2018 

Referência: Processo nº SF-2098/2017 

Interessado(a): RENATA CASTELLI DA CUNHA 

 
EMENTA: Decide pela não obrigatoriedade de registro da interessada neste Conselho  

 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de julho de 2018, 
apreciando o processo SF-2098/2017 que trata de empresa com objeto social “comércio varejista 
de outros produtos não especificados anteriormente, fabricação de produtos derivados do cacau e 
de chocolates”, sem registro e sem a participação efetiva e autoria declarada de profissional 
legalmente habilitado e registrado neste Conselho; considerando o objeto social e as atividades da 

interessada na área de Alimentos, considerando o seu porte e produção; considerando que a 

Engenharia de Alimentos é uma habilitação específica do profissional Engenheiro. Portanto, as 
atividades de industrialização de alimentos são atividades típicas da Engenharia de Alimentos. 
Acrescentando ainda, o Ministério da Educação e do Desporto, através da Portaria nº 1.695, de 05 
de dezembro de 1994, resolveu que a Engenharia de Alimentos é uma habilitação específica do 
Curso de Engenharia. Convém ainda citar que o registro de empresas e a anotação de profissionais 
legalmente habilitados, delas encarregados, são obrigatórios nas entidades competentes para a 

fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação 
àquela pela qual prestem serviços a terceiros, conforme o Art. 1º da Lei Federal nº 6.839, de 30 de 
outubro de 1980; considerando ainda que, de acordo com a Resolução CONFEA nº 417, de 1998, 
são enquadráveis nos art. 59 e 60 da Lei Federal nº 5.194, de 1966, as empresas industriais 
relacionadas em seu art. 1º, destacando o item 26 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES, 
subitem 26.09 - Indústria de fabricação de produtos alimentares diversos; considerando a 

Resolução CONFEA nº 1.008, de 2004, DECIDIU pela não obrigatoriedade de registro da 
interessada neste Conselho, no entanto caso venha a requerer seu registro deverá fazê-
lo neste Conselho uma vez que a Engenharia de Alimentos é uma habilitação específica 

do profissional Engenheiro. Portanto, as atividades de industrialização de alimentos são 
atividades típicas da Engenharia de Alimentos. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. 
Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa 
Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine 

Cristina Sales Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya 
Diez; José Antônio Gomes Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de 
Gouveia; Valter Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem 
abstenções. 
 
Cientifique-se e cumpra-se. 
 

São Paulo, 02  de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  256/2018 

Referência: Processo nº SF-2141/2017 

Interessado(a): ROBERTO PICIN OIOLI 

 

EMENTA: Cancela o Auto de Infração 57905/18 por infração ao artigo 3º da Lei 

nº 5.194/66 e arquiva o processo 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo SF-2141/2017 que trata de autuação do Sr. 

Roberto Picin Oioli por infração ao artigo 3º da Lei 5.194/66; Considerando os artigos 3º, 

45, al. “a” do art. 46 da Lei 5.194/66; considerando a Resolução 1008/04 do CONFEA; 

considerando o parecer jurídico que conclui que “o título acadêmico adquirido por aqueles 

formados em escolas reconhecidas/oficiais, existentes no país, descrito no diploma 

incorpora-se ao direito da personalidade do indivíduo, não podendo ser imposta qualquer 

restrição quanto à sua utilização (mesmo sem registro no Sistema CREA/CONFEA), nos 

termos dos artigo 12 do Código Civil e inciso V, artigo 5º da Constituição Federal.”, 

DECIDIU pelo cancelamento do Auto de Infração 57905/18 por infração ao 

artigo 3º da Lei nº 5.194/66 e arquivamento do processo. Coordenou a reunião o 

Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) 

Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina 

Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; 

Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes 

Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter 

Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem 

abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo,  02 de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 342 

Decisão CEEQ/SP nº  257/2018 

Referência: Processo nº A-287/2016 

Interessado(a): KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA ARIKAWA 

 

EMENTA: Regulariza as ART’s de obras/serviços realizados pela interessada 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

julho de 2018, apreciando o processo A-287/2016 que trata de regularização de obra 

sem a devida ART e considerando a documentação apresentada atende ao disposto na 

Resolução 1050/2013 do Confea; considerando  os serviços constantes dos formulários 

de ART´s estão em conformidade com as atribuições da profissional; considerando  a 

legislação pertinente ao caso: considerando  Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 

1966; Considerando  Lei Federal nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977; considerando  

Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009; considerando  Resolução nº 

1.050, de 13 de dezembro de 2013; considerando  Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro 

de 1999, DECIDIU pela regularização das obras/serviços realizados pela 

interessada, com o recolhimento das devidas ART´s. Coordenou a reunião o 

Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) 

Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina 

Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; 

Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes 

Vieira; Marcelo Alexandre Prado; Mônica Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia; Valter 

Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem 

abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
 


